ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 02/04/2018
Cria o Núcleo de Inovação Tecnológica da UNIPAR (NIT-UNIPAR), órgão integrante da DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO DA PESQUISA E DA PÓS-GRADUAÇÃO da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, e nomeia a coordenadora responsável.
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a necessidade de promover, realizar e incentivar a investigação e pesquisa científica; 
Considerando a necessidade de estimular o exercício da atividade inventiva e criativa, visando difundir e incentivar a cultura de proteção intelectual, com fins de aprimoramento da ciência e da tecnologia, contribuindo assim para o desenvolvimento da sociedade e da qualidade de ensino;
Considerando a necessidade de fomentar a inserção da UNIPAR no processo de inovação nacional, baixa o seguinte:
ATO EXECUTIVO
Art 1º. Fica criado o Núcleo de Inovação Tecnológica da UNIPAR (NIT-UNIPAR), órgão vinculado à DEGPP – Diretoria Executiva da Gestão da Pesquisa e Pós-Graduação, para todos os efeitos administrativos e pedagógicos.

Art 2º. A Coordenação do Núcleo de Inovação Tecnológica da UNIPAR (NIT-UNIPAR) será exercida pela Prof.ª Dr.ª Evellyn Claudia Wietzikoski Lovato, cujas atribuições serão determinadas pela Reitoria.

Art 3º. As competências e atribuições do Núcleo de Inovação Tecnológica da UNIPAR (NIT-UNIPAR) são as constantes do Regulamento aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE.
Art 4º. Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogando todas as disposições contrárias.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE

Umuarama, 02 de abril de 2018.
________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor da Unipar
